
GÂt*II§LTINJI
LEt No 1.286, DE 25 DE MARçO DE 2425

AUTORIZA O FODER EXECUTIVO MUNICIPAT A
DOAR IMóVEI PÚBIICO MUNICIPAL PARA A
TGREJA CONGREGAÇÃO CRTSTÃ NO BRA§tr.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GAMELEIRA, ESTADO DE PERNAMBUCO,

LEANDRO RIBEIRO GOME§ DE LIMA, no uso dos otribuiçÕes legois, foço sober
que CI Cômoro Munícipol oprovou e eu scnciono o seguinte Lei:

Art. 1o - Fico o Poder Executivo Municipol outorizodo o reolizor o dooçõo de
terreno de seu potrimônio à lgrejo CongregoÇÕo CristÕ no Brosil com os
seguintes mediçÕes:

I - Terreno medindo 287 ,94 m2 (duzentos e oitento e sete e novento e quotro
metros quodrodos), locolizodo no Boirro Vilo Novo, nesto cidode, frente
21,54 metros confrontondo com o Ruo Projetodo 7, ao Fundo 26,45 metros
confrontondo com o restonte do terreno, Lodo direito 12,50 metros
confrontondo com o terreno do lgrejo Cotólico e Lodo esquerdo 12,08
metros confrontondo com o Ruo Projetodo I l, conforme plonto em onexo.

Art. 2" - O Poder Executivo Municipol, otrovés do Direiorio de TributoçÕo,
ArrecodoçÕo e FiscolizoçÕo do Secretcrrio de Finonços providencioró os
otos necessórios ô efetivoçÕo de dooçÕo oulorizodo no presente Lei.

ArI. 3o - Fico vedodo o vendo, dooçÕo, permuto, dor em gorontio ou fionço
do imóvel poro terceiros.

Arl. 4o - Em coso de descumprimento do Arf. 3o deslo Lei o imóvel deveró
ser reintegrodo oo potrimônio do Município.

Arl. 5o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçôo, revogodos os
disposições em contrório.
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Prefeito do Município de Gomeleiro
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